
ESTAIX) DÂ PARAIBA
PRETEfTURA MUNICIPAL Df, SANTANA IX)§ GARROTES

Gsbitrete da PrrÍeitr
Rua Scvcrino Teorônio dos Safios. I29 PlaÍâho CIIP 5t.795{00 Saí(âÍ|â dos CaÍÍotes PB

d-m.,1,1 nmíde,ilntril (on1
-Itlcfoíres: 34t5- I 2:6

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA
DOS GARROTES, PARÀÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II e V,
da Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDTO o interesse da Aúninistração Rúhlicq bem como, a
previsão legal para o ato,

Aú. l'- Exonemr de oíIclo, nos teflnos do aÍt.32, inciso I da Lei
Complonenar Municipal n" 027 /2010, o Senbor IZAKI ALEXSANDRO DA SILVA, do cargo
de provimento em comissão de ,À§SESSORJA D^ SECRETARIA ESCOLA& com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2o - A presente PoÍaria entrará em vigor na data de sua publícaçâo.

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana anotes/PB, em 24 de Fevereiro de 2026

PALOMA LEITE DA SILYA
PRE ITA MI-INICIPAL

PORTARIA N'277. DE 2,I DE FEVEREIRO DE2026

RESOLVE:


